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DEFINITIVO, o(a) Sr(a). LILIAN AMARAL DOS REIS, RG 30323563-9, CPF 292196998-00. O presente edital será publicado 
por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado na cidade de Marília em 14 
de setembro de 2012. Eu, (RODRIGO AUGUSTO MARTINS), Escrevente, digitei e providenciei a impressão. Eu, (ADILSON 
LEONARDO), Escrivão Diretor, subscrevi. (a) MARCELO DE FREITAS BRITO - Juiz(a) de Direito

MATÃO

2ª Vara Cível

Edital expedido nos autos da Recuperação Judicial de SUPERMERCADO SÃO RAFAEL DE MATÃO LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 04.759.422/0001-04, situado na Rua João Cechetto, nº 1675, Jardim Popular, nesta, processo nº 
347.01.2012.005154-0  1003/2012, com prazo de quinze dias - Artigo 52 § 1º, da Lei 11.101/2005.

A Doutora ADRIANA BRANDINI DO AMPARO, MMª Juíza Substituta do Segundo Ofício Cível da Comarca de Matão-SP., na 
forma da Lei, etc.

FAZ SABER que, por parte de SUPERMERCADO SÃO RAFAEL DE MATÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 04.759.422/0001-04, situado na Rua João Cechetto, nº 1675, Jardim Popular, nesta, foi requerido os 
benefícios da Recuperação Judicial, tendo por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira das 
devedoras, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo assim, a preservação das empresas, sua função social e o estímulo à atividade econômica. O presente pedido está 
fundamentado nos artigos 47 e seguintes da Lei 11.101/2005, sendo que no prazo de 60 dias, a contar da publicação da decisão 
que deferiu o processamento, será apresentado o plano de recuperação, nos exatos termos do artigo 53 e seguintes da referida 
lei. Por decisão datada de 23 de agosto de 2012, proferida pela MMª Juíza Substituta do Segundo Ofício Cível, Doutora Adriana 
Brandini do Amparo, do seguinte teor: Vistos, etc. Presentes os requisitos do artigo 51 da Lei 11.101/2005, defiro o processamento 
da recuperação judicial de SUPERMERCADO SÃO RAFAEL DE MATÃO LTDA., pessoa jurídica der direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.759.422/0001-04, nomeando como administrador judicial o advogado Doutor Oreste Nestor de Souza Laspro, 
inscrito na OAB/SP sob número 98.628, que, inclusive, deverá fazer uma análise detida de toda a documentação que instruiu a 
inicial. Determino, ainda, o seguinte:- 1) Dispensa de apresentação de certidões negativas, ressalvadas as exceções legais; 2) 
Suspensão das ações e execuções contra as devedoras, e também o curso dos respectivos prazos prescricionais, permanecendo 
os autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 7º, do artigo 6º e parágrafos 3º e 4º 
do artigo 49 da mesma Lei, expedindo-se os ofícios de praxe; 3) Apresentação, de contas demonstrativas até o dia 30 de cada 
mês, a serem autuadas sempre em apenso, sob pena de destituição do administrador; 4) Intimação do Ministério Público e 
comunicação por carta às Fazendas Públicas; 5) Comunicação à JUCESP para anotação do pedido de recuperação nos 
registros; 6) Expedição de edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005; 7)Intimação do administrador nomeado para 
que, em 48 horas, compareça em cartório para assinatura do termo de compromisso, de acordo com o disposto no artigo 33 da 
Lei 11.101/2005, oportunidade em que estimará seus honorários. 8) Ofícios aos órgãos de proteção ao crédito e às instituições 
financeiras informando que os débitos da recuperanda encontram-se sob os efeitos da recuperação judicial, cujo processamento 
foi deferido nesta data. Int. e ciência. Matão, 23 de agosto de 2012, foi deferido o processamento da recuperação judicial, uma 
vez que presentes os requisitos do artigo 51 da Lei 11.101/2005, nomeado como administrador judicial o advogado Dr. Oreste 
Nestor de Souza Laspro, inscrito na OAB/SP sob o número 98.628, com endereço à Rua Major Quedinho, 111  25º andar  fone 
11-3211-3010, São Paulo -Capital, determinando ainda:- 1) Dispensa de apresentação de certidões negativas, ressalvadas as 
exceções legais; 2) Suspensão das ações e execuções contra as devedoras, e também o curso dos respectivos prazos 
prescricionais, permanecendo os autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 7º, 
do artigo 6º e parágrafos 3º e 4º do artigo 49 da mesma Lei, expedindo-se os ofícios de praxe; 3) Apresentação, de contas 
demonstrativas até o dia 30 de cada mês, a serem autuadas sempre em apenso, sob pena de destituição do administrador; 4) 
Intimação do Ministério Público e comunicação por carta às Fazendas Públicas; 5) Comunicação à JUCESP para anotação do 
pedido de recuperação nos registros; 6) Expedição de edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005; 7)Intimação do 
administrador nomeado para que, em 48 horas, compareça em cartório para assinatura do termo de compromisso, de acordo 
com o disposto no artigo 33 da Lei 11.101/2005, oportunidade em que estimará seus honorários. 8) Ofícios aos órgãos de 
proteção ao crédito e às instituições financeiras informando que os débitos da recuperanda encontram-se sob os efeitos da 
recuperação judicial, cujo processamento foi deferido nesta data. *** QUADRO GERAL DE CREDORES, com nome da empresa 
e valor do crédito: CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: Frigorífico Marba - R$ 147,06; A.C.Penteado Neto ME  R$ 118,23 e R$ 
119,30; Abatedouro de Aves Califórnia  R$ 706,52; Agropecuária Tuiuti Ltda.  R$ 3.943,56 e R$ 6.426,17; Bebidas Poty  R$ 
2.038,23 e R$ 2.166,48; Bom Mart Frigorífico Ltda.  R$ 668,78, R$ 6.671,99, R$ 1.286,57, R$ 812,76; R$ 1.448,87; Bom Peixe 
Indústria e Comércio  R$ 281,60; Café Pacaembu Ltda.  R$ 669,33; Cajuru Ind. e Com. De Alim. Ltda.  R$ 1.390,32; Cerealista 
Albaruska Ltda.  R$ 2.080,00 e R$ 2.080,00; Comercial Alimentícia Pulmer  R$ 1.000,98; Comércio de Carnes Boibom  R$ 
574,90; Compre Fácil Com. Prod. Alim.  R$ 1.902,76, R$ 999,33, R$ 1.120,70, R$ 524,80, R$ 2.308,85, R$ 358,00; Copacol 
Coop. Agroind. Consolata  R$ 471,21, R$ 115,24; Dist. D P A Disduc Ltda.  R$ 629,85; Distribuidora de Produtos Alim  R$ 
2.325,45; Docepan Dist de Prod Alim Ltda  R$ 1.051,76, R$ 1.202,43; Frango Nutribem  R$ 1.122,00, R$ 314,00; Fricok Frig Av 
Ind e Com Ltda  R$ 2.021,79; Frigorífico Marba  R$ 583,32; Fugini Alimentos  R$ 504,98; Gouveia e Gouveia Ltda  R$ 287,60, 
R$ 180,03; Indústria e Comércio Santa Maria  R$ 723,76; Joie Comércio de Brinquedos Ltda.  R$ 1.115,17; Lajinha Agropecuária 
de Itaipu  R$ 1.241,12; M Ferretti Com Import e Exp  R$ 855,79; Maiori Oper Log Imp Exp Ltda  R$ 727,56; Mianfrios Com de 
Frios e Lact  R$ 486,81, R$ 427,67; Mili S/A  R$ 2.044,55, R$ 1.517,25, R$ 1.517,26, R$ 1.517,25, R$ 1.517,25, R$ 1.517,25; 
Pedro dos Santos Garcia ME.  R$ 189,54; Pesca Livre Produtos Alimentícios  R$ 279,00, R$ 595,20; Picinin Alimentos Ltda.  R$ 
1.970,00, R$ 11.689,88, R$ 635,00; Pastizen Cada da Embalagem  R$ 656,00; Predilecta Alimentos  R$ 1.248,17; Riberfoods 
Produtos Alim Ltda  R$ 100,00, R$ 626,60, R$ 287,50; Roger do Brasil Ind. De Cosm.  R$ 595,49; Rosarial Alimentos S/A  R$ 
828,00; Seara Alimentos  R$ 546,15, R$ 2.269,66, R$ 3.010,66, R$ 2.433,37, R$ 443,49, R$ 103,50, R$ 701,10; Torrefações 
Noivacolinenses Ltda.  R$ 773,15; Tradição Ind. e Com. Pescados Ltda.  R$ 759,40; Usina Colombo S/A Açúcar e Álcool  R$ 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Setembro de 2012 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano V - Edição 1277 158

1.950,00, R$ 2.115,01, R$ 2.279,99; Usina Santa Fé  R$ 809,87, R$ 1.011,58; Adripan Produtos para Panifica  R$ 1.404,04, R$ 
974,40, R$ 1.257,55, R$ 1.306,78; Danone Ltda.  R$ 923,44, R$ 857,90, R$ 671,85; Seara Alimentos Ltda.  R$ 2.531,53, R$ 
714,51, R$ 300,77, R$ 1.507,64; Cia. de Bebidas Ipiranga  R$ 2.562,64, R$ 319,57, R$ 1.576,49, R$ 1.331,76, R$ 123,61; Bom 
Peixe Industri e Comércio  R$ 213,00; Adria Alimentos do Brasil Ltda.  R$ 1.640,23; Rodopa Indústria e Comércio  R$ 1.238,59; 
Rafael Soares da Silva Junior  R$ 374,52; J Almeida Confecções de Cal  R$ 1.610,52; J Moreira Comercial de Alimentos  R$ 
1.443,89; Coop dos Suinocultores  R$ 451,92; Frimesa Cooperativa Central  R$ 1.339,09; BRF Brasil Foods S/A  R$ 529,60; 
Rodopa Indústria e Comércio  R$ 1.849,37; Compre Fácil Com Prod Alim  R$ 226,00; Rodopa Indústria e Comércio  R$ 7.427,63, 
R$ 2.655,74, R$ 5.969,83; Sorvetes Jundia Ind  R$ 366,35; Sadia S/A Filial  R$ 520,60, R$ 112,30; Rodopa Indústria e Comércio  
R$ 1.518,84, R$ 1.570,56; Coop dos Suinocultores  R$ 1.260,36; Cocamar Cooperativa Agroindust  R$ 6.218,87, R$ 6.021,17; 
BRF Brasil Foods S/A  R$ 1.064,47, R$ 298,51; Bom Peixe Industri e Comércio  R$ 578,00; Marilan Alimentos S/A  R$ 1.187,02; 
Sadia S/A Filial  R$ 220,48; J Almeida Confecções de Cal  R$ 1.610,52; Sadia S/A Filial  R$ 470,07, R$ 244,15; Predilecta 
Alimentos  R$ 891,83; Química Amparo  R$ 2.106,32; Blitz Com Alim p/ animais  R$ 139,80, R$ 114,60; Laticínios Lacto Ltda.  
R$ 949,79; Cocamar Cooperativa Agroindust  R$ 6.021,17; Kaefer Agroindústria Ltda.  R$ 929,70; Unilever Brasil Ltda.  R$ 
208,08; Ind e Com de Bebidas Palazzo  R$ 680,52; JBS S/A  R$ 447,17; Química Amparo Ltda.  R$ 3.378,47; Yoki Alimentos  R$ 
264,19, R$ 185,36; Dist Padrao Fonzar Ltda  R$ 955,05, R$ 461,70; Girocamp Descartáveis Ltda.  R$ 501,00; Lima Com P A 
Araraquara Ltda  R$ 441,25; Laticínios Catupiry Ltda.  R$ 296,30; Marcos Artigos p/ panificação  R$ 365,04; Fama C P Alim 
Araraquara  R$ 171,15; Tomilho Alimentos Ltda  R$ 206,23; Supermercado Blentan Ltda.  R$ 226,05; Vinagre Belmont S/A  R$ 
567,73; Bebidas Poty  R$ 2.357,73; Edifrigo Comercial e Industrial  R$ 804,85; Digos Distr. De Prod. Alim. Ltda  R$ 566,38; 
Rede Brasil Dist Log Ltda.  R$ 380,72, R$ 1.332,82; Nilson Moacir Theves Araraquara  R$ 283,95; Marcos Artigos p/ panificação  
R$ 692,27; Lima Com P A Araraquara Ltda.  R$ 723,35, R$ 566,01; Fama C P Alim Aararquara  R$ 238,07, R$ 234,08; Marcos 
artigos p/ panificação  R$ 476,04; Bramda Ltda. ME.  R$ 872,74, R$ 1.478,86, R$ 579,32; Girocamp Descartáveis Ltda.  R$ 
517,03, R$ 261,57; Tomilho Alimentos Ltda.  R$ 206,23; Interg Comércio e Dis de Ali  R$ 1.492,86, R$ 2.513,13, R$ 891,30; J 
Moreira Comercial de Alimentos  R$ 1.443,89; Laticínios Lacto Ltda.  R$ 949,79; Dipalma Com Dis e Log  R$ 215,96, R$ 410,58, 
R$ 1.290,10; Coamo Agroindustrial Cooperativa  R$ 7.618,45, R$ 2.433,11; Destro Brasil Distr Ltda.  R$ 410,70; M R C E S 
Descartáveis Ltda. ME.  R$ 1.130,00, R$ 1.130,00; Laticínios Matinal Ltda.  R$ 7.201,10; Destro Brasil Ltda.  R$ 1.780,68, R$ 
908,70, R$ 744,84, R$ 2.277,00; Avícola Santa Cecília Ltda.  R$ 3.539,68, R$ 1.474,63, R$ 771,22; Dipalma Com Dis e Log  R$ 
410,70; Banco Itaú S/A  R$ 457127,24; Banco Bradesco S/A  R$ 108369,95; Caixa Econômica Federal  R$$ 55299,32  TOTAL: 
R$ 870.283,88. Ficam advertidos os credores que o prazo para apresentar ao Administrador Judicial, habilitações ou divergências 
aos créditos relacionados será de quinze dias a contar da publicação deste edital, nos termos do art. 7, § 1º da Lei 11.101/05. 
Ficam advertidos os credores, ainda, que poderão, nos termos do art. 55 da Lei 11.101/05, manifestar à Juíza sua objeção ao 
Plano de Recuperação, que vier a ser apresentado, no prazo de trinta dias contado da publicação da relação de credores de que 
trata o § 2º do artigo 7º da Lei 11.101/05. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, com o prazo de 
quinze dias, afixado em local público de praxe, juntado aos autos, e publicado na forma da Lei. Matão-SP., 26 de setembro de 
2012.

DETERMINAÇÃO JUDICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DIVÓRCIO (ORDINÁRIO) 
QUE IRACY CARVALHO ALVES GUIMARÃES, MOVE EM FACE DE CARLOS PORFIRIO GUIMARÃES, FEITO Nº 1087/2010.

A DOUTORA ADRIANA BRANDINI DO AMPARO, MMª. JUIZA SUBSTITUTA DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI,...

FAZ SABER À REQUERENTE, Sra. IRACY CARVALHO ALVES GUIMARÃES, brasileira, portadora do RG nº 13.2181.816-7 
e CPF nº018.841.508-45, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, que, por intermédio deste, expedido nos autos supra 
mencionados, fica devidamente INTIMADA para que promova o andamento dos autos supra mencionados, NO PRAZO DE 48 
(QUARENTA E OITO) HORAS, CONTADOS DA DATA DO TÉRMINO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, DESDE QUE POR 
INTERMÉDIO DE ADVOGADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Prazo do presente edital: 20 (vinte) dias. E para que não alegue 
ignorância, expediu-se o presente que será publicado e afixado na forma da lei. Matão, 25 de setembro de 2012. Eu, (Aureni 
Gomes da Costa Marcheti, matr. 803.005-8), escr. Digitei. Eu, (Maria Regina Ferrari Vedroni, matr. 99.733-3 Diretora de Serviço, 
subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S) MARIA ANTONIETA PEZO DEL, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, QUE FAZENDA DO MUNICIPIO DE MATÃO MOVE EM FACE DE 
MARIA ANTONIETA PEZO DEL, FEITO Nº 1417/02.

A DOUTORA ADRIANA BRANDINI DO AMPARO, MMª. JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MATÃO/SP, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER ao(à)(s) executado(a)(s) MARIA ANTONIETA PEZO DEL, o(a)(s) qual se encontra(m) em lugar incerto e não 
sabido, que por este Juízo e respectivo cartório se processam os termos da ação de Execução Fiscal (em geral) movida por 
FAZENDA DO MUNICIPIO DE MATÃO em face de MARIA ANTONIETA PEZO DEL, feito nº 1417/02, no valor de R$ 909,80, 
conforme cálculo atualizado datado de 27/11/2009, referente à Dívida Ativa Tributária/I.S.S.Q.N./1997, no teor da petição inicial, 
que a seguir, em síntese, segue transcrita: A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MATÃO vem propor ação de Execução Fiscal contra 
MARIA ANTONIETA PEZO DEL, requerendo a citação do(a)(s) mesmo(a)(s) para, no prazo de cinco (05) dias, efetuar(em) 
o pagamento do débito atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora. ADVERTÊNCIA: 
FICA(M) ADVERTIDO(A)(S) O(A)(S) EXECUTADO(A)(S), NO CASO DE EMPRESA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL, QUE FINDO O PRAZO DO PRESENTE EDITAL (20 DIAS) CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO, TERÁ O 
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, PARA EFETUAR(EM) O PAGAMENTO DA DÍVIDA, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO, SEREM 
PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS BASTEM PARA SUA GARANTIA. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO 
DE TODOS, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI E AFIXADO NO LOCAL DE 
COSTUME. Dado e passado nesta cidade e comarca de Matão, Estado de São Paulo, em 20 de setembro de 2012. Eu, (Simone 
Jaquinto, matr. 809.262-3), digitei. Eu, (Maria Regina Ferrari Vedroni, matr. 99.733-3), Diretora de Serviço, subscrevo.


